
CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Tenho a honra de apresentar, ao  Projeto de Lei nº 45/2024, que “Inclui no
Calendário Oficial do Município de Hortolândia a “Festa da Família” da Paróquia
São  João  Paulo  II”,  a  presente  Emenda  Modificativa  à  Ementa  e  ao  Art.  1º da
propositura, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Inclui no Calendário Oficial do Município de Hortolândia

a “Festa da Família” da Comunidade da Paróquia São João Paulo II. 

Art. 1º Fica incluída no Calendário Oficial do Município

de Hortolândia a “Festa da Família”  da Comunidade da Paróquia São

João Paulo II. 

JUSTIFICATIVA

Mais do que uma questão de crença religiosa, trata-se de um gesto de respeito

à  pluralidade  de  identidades  e  de  reconhecimento  da  importância  da  religião  na

construção da identidade cultural de uma comunidade 

Hortolândia, 10 de abril de 2024.

Vereador Dionatan Domingues
Relator 

Rua Joseph Paul Julien Burlandy, nº 250, Parque Gabriel – Hortolândia/SP – CEP: 13186-620
Tel. (19) 3897-9900 https://  www.hortolandia.sp.leg.br  
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